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PIS. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. BASE DE CÁLCULO.
SEMESTRAL1DADE.
O termo inicial do prazo prescricional de cinco anos para a compensação do PIS
recolhido a maior, por julgamento da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n2s
2.445/88 e 2.449/88, flui a partir do nascimento do direito à
compensação/restituição, no presente caso, a partir da data de publicação da

ÉRIO DA FAZENDA Resolução n2 49195, do Senado Federal. Até a entrada em vigor da Ml' n2
MINIST nseiho de Contribuintes 1.212/95, a base de cálculo da Contribuição ao PIS, na forma da Lei
sn
ceog Complementar n2 7/70, era o faturamento verificado no sexto mês anterior ao dauNFICRE COM O ORIG1

Brasnie-DF. em—V	

06AL.

—1-1—f --- incidência.

iddraafrii	 CORREÇÃO MONETÁRIA. 	 •
~ano da ~oda um" A atualização monetária, até 31/12/95, dos valores recolhidos indevidamente,

deve ser efetuada com base nos índices constantes da tabela anexa à Norma de
Execução Conjunta SRF/Cosit/Cosar n2 8, de 27/06/97, devendo incidir a taxa
Selic a partir de 01/01/96, nos termos do art. 39, § 4 2, da Lei n2 9.250/95.
Recurso provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

PLANALTO AGROSCIENCES LTDA. (SUCESSORA DE ADUBOS AN-FAL
IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.)

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes: I) por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para afastar a
decadência. Vencidos os Conselheiros Antonio Carlos Atulim e Maria Cristina Roza da Costa; e
II) pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso quanto aos expurgos
inflacionários. Vencidos os Conselheiros Marcelo Marcondes Meyer-Kozlowslci (Relator),
Gustavo Kelly Alencar, Raimar da Silva Aguiar e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda. Designado
o Conselheiro Antonio Zomer para redigir o voto vencedor nesta parte.

Sala das S sães, em de novembro de 2005.

7.4
~mus ar os Atul
Presidente

• to n i • ZOITP
Re ir-Designado

Participou, ainda, do presente julgamento o Conselheiro Evandro Francisco Silva Araújo
(Suplente).
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RELATÓRIO

Por bem descrever os atos praticados no presente feito, adoto como relatório
aquele constante da «decisão recorrida, a seguir transcrito em sua inteireza:

"Trata o presente processo de pedido de restituição/compensação da Contribuição para .
o Programa de Integração Social — PIS, apresentado em 6 de outubro de 2000 	 I),
referente ao período de apuração de janeiro de 1990 a dezembro de 1995 (fls. 14/36).

2. A autoridade fiscal indeferiu o pedido (fls. 56/57), sob a fundamentação de que o
direito de a contribuinte pleitear a restituição ou compensação estaria extinto, pois o
prazo para repetição de indébito, inclusive de tributo ou contribuição pagos com base
em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF),
no exercício do controle da constitucionalidade das leis, seria de cinco anos, contados
da data da extinção do crédito, nos termos do disposto no Ato Declaratório SRF n° 96,
de 26 de novembro de 1999. Quanto aos recolhimentos efetivados dentro dos cinco anos
do pedido, acrescenta que o prazo de seis meses de que tratava o art. 6° da LC 7/70, em
seu parágrafo Único, já havia sido revogado pela Lei 7.691, de 1988, não existindo,
portanto, saldo credor.

3. Após a tentativa de ciência por correspondência ter siiloMfrutifera CL 79), efetuou-se
a intimação por edital, em 14/05/2001 (fl. 80). Em 21 de maio de 2003 (fl. 106), o Seort
da DRF Campinas, atendendo à petição da interessada (fls. 93/95), entendeu por bem
dar nova ciência da decisão à contribuinte, reabrindo o prazo para man(estação, sob a
motivação de que deveria se ter em vista a alteração de endereço da contribuinte, cuja
solicitação de alteração de cadastro ocorreu em 18/05/2001, assim como o fato de que
houve apenas uma tentativa de ciência por via postaL Assim, cientificada novamente da
decisão, em 21 de maio de 2003 (fl. 107), a contribuinte manifestou seu inconformismo
com o despacho decisório, em 4/06/2003 (fls. 127/143), alegando, em síntese e
fundamentalmente, que:

3.1 — o prazo de cinco anos para a repetição de indébito de tributo inicia-se quando ele
tornou-se indevido, pela declaração de inconstitucionalidade, pela edição de Resolução
do Senado Federal ou ato do Poder Executivo ou Legislativo, dispensando a constituição
do crédito tributário;

3.2 — a extinção do crédito tributário opera-se com a homologação, do lançamento, o
que na prática resulta num prazo de 10 (dez) anos: 05 para a homologação tácita e mais
05 para o exercício do direito à restituição de recolhimento indevido, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça;

3.3 — a interpretação trazida a lume pelo Ato Declaratório SRF 96/99 contradiz as
manifestações anteriores da própria Receita Federal, traduzindo unicamente a tese
defendida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, pelo Parecer PGFN/CAT 1538/99,
cujos fundamentos não resistem a uma melhor análise, como aponta;

3.4 — conforme doutrina e jurisprudência, a contribuição do PIS devida em cada mês é
calculada tendo por base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior;

k.	
2
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3.5 — requer a improcedência do despacho que determinou o indeferimento do pedido de
restituição, restabelecendo seu legitimo direito à compensação dos valores pagos a
maior a título de PIS."

Às fls. 148/154, acórdão prolatado pela 5 5 Turma da Delegacia da Receita Federal
de Julgamento em Ca;npinas - SP, assim ementado:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/01/1990 a 31/08/1995

Ementa: PIS. RESI7TUIÇÃO DE INDÉBITO EXTINÇÃO DO DIREITO. AD SI?.? 96/99.
VINCULAçÃo.

Consoante Ato Declaratório SRF 96/99, que vincula este órgão, o direito de o
contribuinte pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente
extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da data do pagamento;
inclusive nos casos de tributos sujeitos à homologação ou de declaração de
inconstitucionalidade.

BASE DE CÁLCULO. FATO GERADOR.

A base de cálculo vincula-se ao fato tributável para que surja a obrigação tributária.
Aquela há de retratar, em valores, a real dimensão do fato serador, pelo que o art. 6° da
Lei Complementar 7, de 1970, veicula norma sobre prato de recolhimento e não regra
especial sobre base de cálculo retroativa da referida contribuição ao PIS, conforme
Parecer PGFN/CAT/n° 437/98, aprovado pelo Ministro da Fazenda.

Solicitação indeferida".

Recurso voluntário da contribuinte, às fls. 158/183, basicamente repisando os
argumentos já aduzidos na manifestação de inconformidade.

É o relatório.

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
MARCELO MARCONDES MEYER-KOZLOWSKI

(VENCIDO QUANTO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS)

Verifico-, inicialmente, que o recurso voluntário é tempestivo e trata de matéria de
competência deste Egrégio Conselho, razão pela qual dele conheço.

Quanto à tempestividade da apresentação de seu pedido de restituição, assiste
razão à recorrente. Isto porque o prazo para repetição/compensação da Contribuição ao PIS
indevidamente recolhida sob a égide dos Decretos-Leis n2s 2.445/88 e 2.449/88 é contado a
partir da data da publicação da Resolução n2 49, de 09/10/95, do Senado Federal, publicada em
10/10/95, posicionamento compartilhado por este Egrégio Conselho de Contribuintes sob o
fundamento de que apenas com a edição da referida Resolução é que .siusiu para o contribuinte o
seu direito de pleitear a devolução das quantias indevidamente recolhidas aos cofres públicos..
àquele titulo, como fazem prova as seguintes ementas: 	 -

"COFINS/PIS - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - O termo inicial do prazo
prescricional de cinco anos para a compensação do PIS recolhido a maior, por
julgamento da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis tes 2.445/88 e 2.449/88, flui a
partir do nascimento do direito à compensação/restituiçãct,,no presente caso da data de
publicação da Resolução do Senado Federal n° 49/95. (22 CC, 31 Cam., Acórdão n2
203-08.661, julgado em 25/02/03, Rel. Conselheiro Otacilio Dantas Cartaxo.)

PIS. TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO PARA PLEITEAR RESTITUIÇÃO/
COMPENSAÇÃO - Nos pedidos de restituição de PIS, recolhido com base nos Decretos-
Leis es 2.445/88 e 1449/88, em valores maiores do que os devidos com base na Lei
Complementar n° 7/70, o prazo decadencial de 05 (cinco) anos conta-se a partir da data

. do ato que concedeu ao contribuinte o efetivo direito de pleitear a restituição, assim
entendida a data da publicação da Resolução n° 49/95, de 09.10.95, do Senado Federal,
ou seja, 10.10.95 (22 CC, 1 2 Cam., Acórdão n2 201-76.622, julgado em 04/12/02,
Rel. Conselheiro Serafim Fernandes Corrêa.)

PIS - LEI COMPLEMENTAR N° 7/70 - DECADÊNCIA - O direito do contribuinte
pleitear a restituição/compensação do PIS, correspondente a valores recolhidos na
forma dos Decretos-Leis ri% 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais pelo STF,
em valores superiores aos devidos segundo a LC n° 7/70, decai em 05 (cinco) anos
contar da Resolução do Senado Federal n°49/95. Processo ao qual se anula a partir da
decisão de primeira instância, inclusive. (22 CC, 22 Cam., Acórdão n2 202-14.322,
julgado em 05/11/02, Rel. Conselheiro Adolfo Montelo.)

Com efeito, considerando-se que o termo inicial do prazo prescricional (e não
decadencial) de cinco anos para a restituição/compensação do PIS recolhido a maior, com base
nos Decretos-Leis n2s 2.445/88 e 2.449/88, flui a partir da data de publicação da Resolução n2
49/95, do Senado Federal, ocorrida em 10/10/95, tenho como tempestivo o presente pedido,
protocolizado originariamente em 06/1012000.

Quanto ao segundo argumento suscitado pela recorrente, este Egrégio Segundo
Conselho de Contribuintes bem o como o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Egrégia
Câmara Superior de Recursos Fiscaisem reiteradamente declarado que a base de cálculo da

çi
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Contribuição ao PIS, até a edição da MP n2 1.212/95, corresponde ao faturamento do sexto mês
anterior ao de ocorrência do fato gerador, como se depreende dos seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - SEMESTRALIDADE - BASE
DE CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA - PRECEDENTES
DA EG.7 SEÇÃO.

- A iterativa jurisprudência desta eg 1° Seção firmou entendimento no sentido de não
admitir a correção monetária da base de cálculo do PIS por total ausência de expressa •
previsão legal.

- Ressalva do ponto de vista do Relator.

- Embargos de divergência conhecidos e providos. (ST.I, l t Seção, Embargos de
Divergência no Recurso Especial ns! 265.401/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha
Martins, unânime, MU de 26/05/03, p. 254) 	 -.-

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS SEMESTRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DA
BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

É entendimento pacifico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça
que a base de cálculo do PIS é o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do
fato gerador (art. 6°, parágrafo único da LC 07/70). A incidência da correção
monetária, segundo posição jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato
gerador. O STJ entende que corrigir a base de cálculo 'do PIS é prática que não se
alinha à previsão da lei e à posição da jurisprudência' (ERESP 255.973/Kg Relator
Min. Francisco Peçonha Martins, Relator p/ Acórdão MM. Humberto Gomes de Barros,
DJU 19.12.2002).

Embargos de Divergência acolhidos." (STJ, 1 1 Seção, Embargos de Divergência no
Recurso Especial n2 274.260/RS, Rel. Ministro Franciulli Netto, unânime, DJU de
12/05/03, p. 207)

"PIS - BASE DE CÁLCULO - SEMESTRALIDADE - Até o advento da MP 1212/95, a
base de cálculo da Contribuição para o PIS é o faturamento do sexto mês anterior ao da
ocorrência do fato gerador, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei
Complementar n° 07/70. Precedentes do STJ e da CSRF. Recurso especial da Fazenda
Nacional negado." (CSRF, 2! Turma, Acórdão CSRF/02-01.199, julgado em 17/09/02,
Rel. Conselheiro Otacílio Dantas Cartaxo - no mesmo sentido, Acórdãos CSRF/02-
01.188, CSRF/02-01.208, CSRF/02-01.196, CSRF/02-01.186, CSRF/02-01.183,
CSRF/02-01.184, CSRF/02-01.185, CSRF/02-01.169, CSRF/02-01.198).

Observa-se que essa orientação também não foi seguida pela r. decisão recorrida.

Por derradeiro, quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados ao
indébito, estes serão aqueles reiteradamente determinados pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, como se verifica a partir da análise da seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS N°52.445/88 E 2.449/88.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI7'0. TRIBUTO DECLARADO
INCONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

I. Os expurgos inflacionários decorrentes da implantação dos Planos Governamentais
são aplicáveis de acordo com os seguintes índices: no mês de janeiro de 1989, índice de
42,72%; no período de março de 1990 a janeiro de 1991, o . 1PC; a ar/ir da

5
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promulgação da Lei n e 8.177/91, vigora o INPC; e, a partir de janeiro de 1992, a
UFIR, na forma preconizada pela Lei n 8.383/91.

2. Agravo regimental desprovido." (Agravo Regimental no Recurso Especial ng

617.170/DF, P Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, unânime, DJU de 23/08/04, p. 143 —
grifos nossos)

PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE E PACIFICADA
(COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS), INTENÇÃO PROTELATORIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA.
ARTS. 16, 17, IV E VII, EIS. DO CPC. LEI N° 9.668/1998. PRECEDENTES.

I. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao seu recurso especial ao
entendimento de que a matéria referente à inclusão dos expurgos inflacionários em
compensação de tributos indevidamente recolhidos está por demais pacificada nesta
Corte Superior, aplicando, assim, multa de litigcincia de má-fé. 	 •

2. O acórdão a quo autorizou a compensação de valores recolhidos a maior a título de
Finsocial com a Cofins, com a inclusão da correção monetária pelos índices do
IPC/INPC.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de Embargos de
Divergência, pacificou o entendimento para acolher a tese de que o art 66, da Lei n°
8.383/91, em sua interpretação sistêmica, autoriza .‘aq contribuinte efetuar, via
autolcmçamento compensação de tributos pagos cuja exigência foi indevida ou
inconstitucional. Os créditos do PIS podem e devem ser compensados com débitos do
próprio PIS.

4. A correção monetária não se constitui em um pita; não é uma penalidade. sendo,
tão-somente, a reposicão do valor real da moeda, corroído pela inflacão. Independe de
culpa das partes litigantes. É pacifico na jurisprudência desta colenda Corte o
entendimento de que é devida a aplicação dos índices de inflacão expurgados pelos
planos econômicos governamentais ("Planos Bresser", "Verão". "Collor I e II"). como
fatores de atualizacão monetária de débitos judiciais. Este Tribunal tem adotado o
princípio de que deve ser seguido, em qualquer situação, o índice que melhor reflita a

_realidade inflacionária do período, independente de determinação oficial. Assegura-se
seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto,
merece credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Indevida a
pretensão de se aplicar, para fins de correção monetária, apenas o valor da variação da
UFIR É firme a jurisprudência desta Corte que, para tal propósito. há de se aplicar,
também, o IPC. por melhor refletir a inflação à sua época.

1 Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) por meio do IPC,
no período de março/I990 a fevereiro/1991; b) a partir da promulgação da Lei n°
8.177/91, a aplicação do IIVPC (até dezembro/1991); e c) só a partir de janeiro/1992, a
aplicação da UF1R, nos moldes estabelecidos pela Lei n° 8.383/91.

6. Matéria de fundo (inclusão dos expurgos inflacionários em compensação de tributos
indevidamente recolhidos) por demais conhecida em todo o Poder Judiciário, tendo a
Fazenda Pública constantemente recorrido contra tais temas e sempre perdido, porque
deveras pacificado o assunto, tornando-se desnecessário maiores fundamentações sobre
a matéria

11\1' 6
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7. Recurso que revela a patente intenção de procrastinar o feito, dificultando a solução
da lide ao tentar esgotar todas as instâncias e impedindo, com isso, o aceleramento das
questões postas a julgamento ao insistir com uma mesma tese, quando esta Corte já
paccou seu entendimento sobre a matéria. Ocorrência de liiigáncia de má-fé, por
"opor resistência injustificada ao andamento do processo" (art. 17, IV, do CPC), ao
"interpor recurso com intuito manifestamente protelatário" (art. 17, VII, do CPC - Lei n°
9.668/1998).

8. Inteligência dos arts. 16, 17, IV e VII, e 18, do CPC. Multa de I% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigida monetariamente até seu efetivo pagamento,
caracterizadora da litigáncia de má-fé da recorrente, mais honorários advocaticios no
patamar de 20% sobre o valor da condenação, assim como a devolução de todas as
despesas efetuadas pela parte contrária, devidamente atualizadas.

9. Precedentes desta Corte Superior.

10. Agravo regimental não provido." (Agravo Regimental no Recurso Especial n2
546.164/RJ, 12 Turma, Rel. Ministro José Delgado, unânime, DJU de 19112103, p. 364 –
grifos nossos)

Por essas razões, voto pelo parcial provimento do recurso, resguardando ao Fisco
seu direito-dever de proceder à verificação dos valores postulados pela recorrente, utilizando,

. wpara tanto, os parâmetros fixados na presente decisão.
./.

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2005.
-,

°	

.	 ,,

MARC LO M CONDES MEYE • - O .3 OWSKId....P-2

-
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VOTO DO CONSELHEIRO
ANTONIO ZOMER

(DESIGNADO QUANTO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS)

Cuidarei neste voto exclusivamente da matéria na qual o relator originário foi
vencido, ou seja, .da'questão da inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da atualização
monetária dos indébitos, posto que a posição vencedora nesta Câmara entende que o julgador .
administrativo não pode atuar como legislador positivo, para reconhecer o direito à correção
monetária com a utilização de índices não autorizados por lei.

Este é também o entendimento do Ministro Carlos Venoso, do Supremo Tribunal
Federal, que, analisando situação como a destes autos na SS n2 1853/DF, assim se manifestou:

"A jurisprudência do STF tem-se posicionado no sentido de que a correção monetária,
em matéria fiscal, é sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao
Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não determina, sob pena de substituir-se o
legislador." (V: RE n9 234.003/RS, Rel. Ministro Maurício Corrêa, D319/05/2000).

Desse modo, a correção monetária dos indébitos, até 31/12/95, deverá ater-se aos
índices formadores dos coeficientes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta
SRF/Cosit/Cosar n2 08, de 27/06/97, que correspondem àqueles previstos nas normas legais da
espécie, bem como aos admitidos pela Administração, com base nds pressupostos do Parecer
AGU n2 01/96, para os períodos anteriores à vigência da Lei n2 8.383/91, quando não havia
previsão legal expressa para a correção monetária de indébitos.

A partir de 01/01/96, passam a incidir sobre os indébitos apenas juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para
títulos federais, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da restituição/compensação e de

.	 1% no mês em que esta estiver sendo efetuada, por força do art. 39, § 4 2, da Lei n2 9.250/95.

É como voto.

Sala ' as Sessões, em 8 de novembro de 2005.
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